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MNISTERIO DA ECONOMIA, EMENDA E PLANEJAMENTO 	 C	 ), 

lOW c 	 141 a.,Vrát.: -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES•,M1-sor
Processo no 13.707-001.250/87-.86

SessWo de 2	 09 de julho de 1992	 ACORDO No, 202-05.186
Recurso no g	 81.205
Recorrente	 SCVWLL BRASIL. COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Recorrida z	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

IPI -- GBRIGAÇUES ACESSORIAS - CREDITO INDEVIDO POR
DEVOLLIÇOES - CLASSIFICAÇO FISCAL. - Não
apresentação da "Declaração de Ircfcrmação Ei.cal"
e do "Demonstrativo de E:ntradas e Saldas de
Mercadnrias v e não escrituração do livro modelo 3
"Registro de Controle da Produção e do estoque".
Crédito indevido por devoluçMes de mercadorias -.
não escrituração do livro modelo 3. Classificação
fiscal de produtos no código 33.06.07.00 	 da
TIPI/03 CD= produtos de beleza, cremes para o
tnatamento da pele com ação secmndària
desodorizante. Produto que somente em 31.05.05 foi.
registrado COTO produto de beleza. Recurso provido
em parte.

Vistwe„ relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SCHOU. BRASIL. COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ACORDAM as Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conscelho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exig@ncia a
parcela indicada no voto do relator. Ausente o Conselheiro
SEBASTIRO BORGES TAPOARY.

9/ 1 -Sala das SessOS10,, Offi 09	 julho de 1992.
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JiMf(Z -.Y)Ri c; DL. FLMEIDA LErDS - Procuradar-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSM DE 2 5 SEI 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSCAR LUIS DE: MORAIS, ROSALVO VITAL. GONZAGA SANTOS (Suplente),
ACÁCIA DE LOORDES RODRIGMES e SARAM LAFAYETE . NOBRE FORMIGA
(Suplente).
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
-	 '''''''',n1 .,skts	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.707-001.250/87-86

Recurso No 	 81.205
Acóra No 2	 202-05.186
Recorrente::	 SCHOLL BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

R E L. ATORIO	 .

SCHOLL BRASIL COMERCIO E: INDUSTRIA LTDA. recorre
para este Conselho de Contribuintes da decisao de fls. 290/291,

. do Delegado Substituta da Receita Federal no Rio de janeiro, que
jA lgou procedente a açao fiscal consubstanciada no éuto de
Ini . ração de fls. 02/04.

Em conformidade com O referido Auto de Infra0b,
quadros demonstrativos, termos e demais documentas que o
acompanham (fls. 01/179), a ora Recorrente foi intimada ao
rtzczolhirme:ita da importància de Oz$9.401485,81 a título de , Imposto
sobre	 PrOdItU713 Industrializadas, além de mriultas, 	 corregzXé
manetria e jUFDIS de mora, ante os fatos assim descritos::

"1- A empresa na"o apresentou a "Deciaraço de
Informaçffes" - Med. II e o "Demonstrativo de
Entradas e Saídas de Mercadorias" - Mod. III,
instituídos pela IN-SRE nq 35/79 e IN-SW ne
80/80, documentos de :31:3 ':1 acessória para os
crmrtribuinfies referidos nos incisos II e III do
art. 22, do RIP1/82, cfe. "Termo de Constata0(o"
de fls. 39. Em conseqüéncia das faltas constatadas
é aplicada a multa prevista no art. 382. do
RIPI/82, no valor de 5,520 OTNs por falta (5„52.0 X
2 s. 11,040 ou Cz$ 5116,82) . por descumprimento ao
art. 233, do RIPI/13211

2.- Conforme constata0(o realizada em termo
próprio, anexado â •  fis. 40/41, verificamos que a
autuada nao escritura o Livro Mod. 3, nem tampouco .
pelo sistema equivalente de processamento 	 de
dados.

gz.
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-~"'- SEGUNDOCONSEMODECONTRIBUINUS%,;. , •
Rrocbsso no 13.707-001.250/87-86
Acórdão no 202-05.186

Foi verificado que a epigrafada solicitou,
por- duas vezes, autorização para escrituração do
n~do Livro através do "Sistema de
Processamento de Dados" e tendo obtido concessão
para tal utilização (em ambas solicitaçMes), só
qÀe não a empregou devidamente, termo às fis.
41/47.

E aplicada a multa prevista no art. 323, do
RIPI/22, no valor de Cz$1.770,49 (3,82 011 Fis), por
descumprimento aos dispositivos prbvisto nos arts.
265 e parágrafo ig, c/c parágrafo 12, do art. 267
e parâgrafos dos arts. 279/222, todos do RIPI/82.

São destacados às fls. 109/172 1 os cróditos
por devolugobs 0/DU retornos de vendas de produção
de seu estabelecimento, previstos nos códigos
fiscais de operação 1.31 e 2.31 e no inc. XVII, do
art. 242, do RIPI/82. Em conserffiencia da não-
utilização do livro Mod. 3, são glosados os
referidos	 créditos, lançados às fls. 	 06/07,

• escriturados no Livro de Apuração do IPI (Mod. 8)
- fls. 109/178, por não atenderem às exigencias
contidas nos arts. 84, c/c: alínea "b", do inc. II,
do art. 26 e art. ao, todos do RIPI/82g

3- Fbi ver .f: que a autuada comercializa,
dentre outros, os produtos( CREME: DESODORANUE
REMOVEDOR DE: urE ASPERA -cód. 6014g LO8M0 cRurnsA
PARÂ OS PES E PERNAS -cód. 6040 (frascos de 90 e
175 ml)g PEDICREME: - cod. 6060g CREME: REFRESCANTE
DE20D0F~E: - cod. 6013, "entitulados" como
"DESODORANTES", comercializando-os nos códigos de
classificação fiscal 33.06.14.00 - e 30.05.01.99
para	 o	 produto 1::. E: 	 (com	 respectivas
alíquotas de 10 - dez- e "0" - zero Pedicreme).
1~~-os nas respectivas notas-fiscais de
venda. Cabe salicmrtar„ que a classificação fiscal
usada para o produto 1:: 1) de cód.
30.05.01.99, pertence ao grupamento de material
cirúrgico, estando compreendidos, cfe. MC (30-3).
OS categutes, ligaduras, laminárias esterilizadas,

• tlos para micro cinAr-gia, cimentos dentários e
outros materiais congüneres, não se enquadrando O

citado cosmético.

3
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Os registros dos produto em lide, fornecidos
pela Divis'So de Cosméticos da Secretaria Nacional
de Vigilâocia Sanitária do Ministério da Saúde"
bem como categoria e finalidade do produto - tudo
COM cópias em anexo - demonstram tratarom-se de
COSP=COS classificados dentre os CREMES DE:
BELLZA, CREPES E LOÇUE8 irmscAs, que encontram
incidência no código 33.06.07.00 da Tabela de
Incidonc: ‘ do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n2
89.241/83 1 à aliquota de 77%, tendo a epigrafada
deixado, consequentemente, de lançar e, recolher os
valores	 devidos (67%), apurados nos	 Quadros
anexos, que passam a fazer parte Integrante deste
Auto. ASSIM procedendo, a empresa	 infringiu,
portanto,	 o disposta nos arts. 15, 16,	 54
parágrafos 12 e 22, c/c 55, inc. I, alínea "b"„

inc. II, do mesmo artigo, O/c inc. II, do
art. 57, c/c art. 62, c/c: inc. II, do art. 107,
c/c inc. II, do art. 231 e inc. IX e XI, do art.
242, todos do RIPI/S2.

•	 A diferença do IPI apurado e devido, não
lançado e a recolher encontra-se às fls. 08/23.

A correta classificaOio fiscal dos produtos
em lide e $3.06.07.00.

Pelo	 descumprimento	 aos	 dispositivos
rE-? gulamentares retro citados é exigido o imposto
devido, conforme preceitua o art. 361, do citado
RIPI, e aplicada a multa prevista no inc. II, do
art. 364, do referido diploma legal."

Inconformada com a exigência, a Autuada apresentou
a Impugna0o de fls. 181/193, que' passo a ler.

Tendo em vista o disposto no art. 42 do Decreto-.
Lei n2 2-227/85, o Delegado-Substituto da Receita Federal
dc...lerminou a apuraao do valor do imposto passível• de ser
excluído	 da exigência, conforme fls. 265,	 resultando	 no
demonstrativo de fls. 286.
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Processo no 13.707-001.250/87-86
AcórdlKo ne? 202-05.186,

A decisào recorrida julgou procedente em parte a
açào fscal, reduzindo o nuposto para Cz$ 5.942.461,91, mantidas
as corrempondemtes penalidades e demais encargos legais, com
interposiçào de recurso de ofício e os seguintes fundamentosr

"CONSIDERANDO	 que o procedimento	 fiscal
obedecAu às normas- aplicáveis à et.i¡Denict„ estando
as	 infraçffes	 devidamente.	 descritas	 e
caracterizadas no Auto de :1: ri 	 no 2.952/87, de
fls. 02/04;

CONSIDERANDO	 que, no	 entanto,	 conforme
ri 1. já manifestado em despacho datado de

27.06.08 (tis. 265), parte do débito se encontra
alcançado pela anistia prevista no art. 4g (10
Decreto-lei no 2.227, de 16 de janeiro de 1905i

CONSIDERAtMO que a classiticaçào fiscal
adotada pela autuado. nWo menece acolhida, nom
termos	 do pr'onunciLmia8vto do 	 einfi8mte	 (fls.
253/261),	 que,	 nesse	 aspecto,	 aprovo
i.litiw:i ralm(81 te u

•

CONSIDERANDO que a infratora é primária (fls.
264)1:

CONnIDERANDO	 tudo mais que do	 processo
consta"

Dado que a cl E: 	 recorrida teve. apoio	 na
Informaçào Fiscal de fls. 253/261, destacm da mesma o seguinter

"Sobre o item II -. Alega a suplicante às- Vis.,
102, que a legislaçào permilm aos contribuintes a
utilizaçào da escrita do Livro Med. 1.1.1 por
sistema mecanizado. Tal afirmativa. possui amparo
legal e estaria perfeita se o contribuinte assim o
procedie. Ao analisarmos as termos_ lavrados CM
14 co 15/10/07, com anuóricia e aceite no setor
responsável,	 verificamos que os	 "controlem".

5 •
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Proeesso no 13.101-001.250/87-B6
AcórcMo ng 2.02-05.186	 •

apregoados - ficha do tipo Kardex escrituradas a
lápis E- rP(‘:a atendem aos requisitos constantes do
RIPI/02,	 citados às fls. 40.	 Os	 i' E<.3
"controles" vJíão realizados de próprio punho, por -
pessoa da área da produçan som as mínimas noçUes
contábeis exigidas para Uff. perteito néíistro. E um
"controle" do firogicmiário.

Com relagaEo as listagens. apresentadas, em
formulário contImmí„ acostadas às fls. 16/47. a
título exemplificativo, notamos a identificação
"Pbvimento	 Mensal	 de Estoques	 de	 Produtos
Terminados" apresentando inclusive a rubrica
"MISCELANEAS" (11s. 46). A mencionada listagem
está. irdeinmnente mutilada g- nEo possui os dados
da predu0o e do estoque - para ser chamada de
substituta do Livro Mod. III (ou equivalente). SãO
Offdtido5 tOdO:a os efeitos exigidos no RIR1/82.
essenciais em uma auditoria de IP I, quais sejam:: -g
classificaçEo fiscal do produtog alíquotas
adotúdasg base de cíactElog imposto devidog crEdito
aproveitado; especifica0o da unidade utilizada e
os nomes ou nos dos documentos que originaram os
registros e/eu 1. ~M~t015.

Alega a recorrente que: "Tendo effl vista
sucessivos infortúnios havidos defitro da estrutura
da empresa, na.o foi possível, naquela época, a
implantaçao da escrituraKWo do Registro de
Controle da Produ0o e do Estoque (Mod. III)
através .do sistema de pr=Ess~nto de dados."
Ogri fi-. 75 nossos)

Insólitos argumentos sab rechaçados pelo
preceito legal contido no inc. II, art. 126, do
C.T.M., ao afirmar, que a capacidade tributária
passiva :1 ri 	 de achar-se a sujeito passivo
com privaçffes ou limitaçffes do exercício das

Li. 'i 	 civis, CainerClaiS OU profissionais. ou
da administra0o direta de seus bens ou negóLiKK.

Os	 "sucessivos	 infortúnios	 havidos	 na
estrutura da empresa" fizeram com que decorridos 5
anos	 e 3 meses (30/09/02 - data c:l	 a ti torizaçã'o
'E! 1. fiSCD para escritura0o (iiecanizada) o 113 :i.
ainda esteja para ser implantado ...". 	 -

..................................................

..................................................
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Processo no 13.707-001.250/87-86
AcorrYgo no 202.-05.186.	 .

"Sobre o item ir i: - " Ad rem" é Os produtos em
lide - corm..rrcializ,mlos com os nomesN CREPE
REMOVEMOR DE: PELE: ASPERA, anteriormente céamado
"CREME RE.MOVEMOR DE: rtlE DURA"g LOÇIPSO CREEOSA PARA
OS PES E: PERMAS .!: PEDICREME e. CREME REFRESCANTE
DESODORAMUE	 -	 esta° sujeitos ao	 ri.gor	 da
vigilâocia sanitária, instetmida pela. Lei 'ne
6.3ó0/76, regulamentada pelo Decreto ng 79.094, de
Ob/01/77.

Tais cosmético% estao enquadrados no inc. V,
'art. 32, da Lei ng 6.3ó0/74 e no inc. IX, art. 32,
do Dec. n2 79.094/77, que adotam as seguintes
definiOes, "in verbis"N

"Cosméticos - Produtos para uso externo
destinado. a proteço ou ao embelezamento das
diferentes partes do corpo, tais como pós faciais,
talcos, cremes de beleza, cremes para as mâbs a.
simiLAres, máscaras faciais, loçffes de beleza,
solmcoes leitosas,. cremosas, e adirttritnentes„
loOes para maos, bases de maquilagem e óleos
corsmetium, ruges, blushes„ batons„ lápis- labiais,
preparados	 an t i..-pl. a res „ 	 b r en z e a(1( ..) rés	 e
II imulatórios,	 rimeis,	 sombras,	 dalineadoresv
tinturas	 capilares,	 agentes	 clareadores	 de
cabelos,	 preparados para ondular,	 e	 alisar
cabelos,	 fixadoree	 de	 cabelos,	 laques,
brilhwitinas e similares, 1(3cffes capilarés,
depilatórios !, preparados para unhas e outros.
((3RIFOS M=1S)

Conforme transcri0.0 do Movo Dicionário da
Llsgua Portuguesa, ia ediço, de Aurélio Dm:arque
de Holanda Ferreira, temos a . seguinte defini0o
para a palavra COSMETICOS:,

"Diz-se	 de,	 ou qualquer	 dos	 produtos
utilizados	 para	 a limpeza,	 conservaçao	 ou
maquilagem Cl a pele.

.	 7
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Assim sendo, ao analisarmos as formulaçffes
dos produtos 2fll litígio„ notamos a partinitmc(Tin
destacada (percentual elevado nas formulacffes) das
substâncias espermacete, cera parafina, 	 ácido
esteárico,	 cera	 branca, mono ' estearato 	 de
glicerina, manteiga de cacau, óleo mineral„ mono-
estearatn	 de glicerilo, goma arábica,	 entre

.	 outros,	 produtos	 químicos	 de	 propried,mies
conhecidamente cosmética, ou seja.	 umectante.
aro a' 	 hidraLante, emoliente, et c...

Em conformidade com c. art. 12, da Lei
6.360/76, os prcduto em lide foram registrados no
Ministério da Sai (1 e revalidados por períodos
SUCCSS2VOM de 05 (cinco) anos, cfe. dispffe o
riarágrafo lo, art. 12, da mesma Lei, mantendo-se a
mE-? sma formula0Co inicial !, conforme declara0o de
fls. 52.

Consoante	 as finalidades	 dos	 referidos
produtos, di~ o art. 49, do Dec. no 79.094/77(

art. 49 - Para o fim de registros, os
produtos definidos nos itens vIT, VTTT e IX do
art. 3R, compreendem(

T	 -	 Produtos	 de	 Higiene(...

II -	 Perfumes(...

III -	 Cosméticos]:

c) Cremes de beleza - cremes para as ia',?(os e
simdiares - destinados ao embelezamento da pele"
com finalidade lubrifiçante 2 de base evanescente,
nutriente e de maquilagem em forma semd-sólida ou
pac.tosa„ podendo ser coloridos e perfim~s.

8
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Processo no 13.707-001.250/87-86
Acórd .go no 202-05.186

e) loOes de beleza - entre as quais. se
incluem as 30 f. leitosa, cremosas e
adstringentes, loçffes para as mâos, bases de
maquilagem	 e	 outros	 destinados	 a	 limpar,
proteger, estimular, refrescar ou embelezar a
riE apresentadas em soluçâo, suspensâo ou outra
qualquer forma liquida ou semi-liquida cremosa,
podendo ser . coloridas e perfumadas.

Pela ampla exposíçâo que regula a matéria
OMSMETIC0), analisando os atuais rmisstres e
autorizaçOes dos referidos produtos - conferidas
pelo Ministério da Saúde, através da. Secretaria de
Vigilância Sanitária pela 1) :i. 	 Nacional de .
Vigilância Sanitária de Cosméticos - DICOP --
notamos que os atos privativos do citado Ora
competente, acostados as fis. 60, 61, 69, 72, 74,
75 e 79, comprovam a direito de fabricaçâo e
incluem os citados produtos de acordo com a alínea
"c"„	 do inc.	 :1: :1: 	 art. 49,	 do Decreto,	 em
referencia, no 79.094/77, Ou seja, CREME: 	 DE
BEIE2A„ tipo 33 -- COSMETICO.

Para se ter uma melhor visâo do conjunto dos
prodLI tos em tela, formaremos um "Quadro
Elucidativo" COM suas finalidades e propriedades.
trA nscritas de seus rótulos, embalagens e material
de propaganda, anexados às fls. 60/82.

PRODUTO E	 FINALIDADE: E PRORRIEIADES
hig DE RE.OISTRO

CREME: REMOVEDOR	 -- amacia enquanto remove 	 a
DE PELE ASPERA	 pele seca e áspera	 dos
2-0126.0013.01-4 	 pós, joczlhos„	 cotovelos

e. mácis.
- elimina a pele seca	 e
áspera.

- amacia a pele	 deixando-a
suave e lisa.

- essencial para a beleza de
seus pés.

- usar frequentemente para
manter os pés joelhos e
cotovelos e mâos macias e
suaves.

9
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LOÇA0 CREMOSA PARA - feita especialmente para a
OS PES E PERNAS	 pele mais dura e difícil dos
2.0126.0007.01-A 	 pés e nas E) ''1

- os emolientes contido% na
rica	 manteiga	 de	 cacau
trabalham para manter a umi-
dade natural e evitar o reê-
sec,mmmito.

-. excelente também para	 as
maes e corpo.

..- ir ç: 	 a base de manteiga de
cacau e aloé combinada DM')
hidratantes e amaciantes da
pele.
Rede ser aplicada no curpo
inteiro, evitando estrias e
rêstaurande a umidade natu-
ral da pele. Loçao nao gor-
durosa.

- perfeito para uso após a de-
pilar.

PEDICREME:	 - finíssimo creme	 penetrante
2.0126.0009.01-7	 que proporciona alívio re-

frescante aos pés cansados.

CREME: RETRESCANfl: - alivia os p“ cansados e
DESODORANTE	 sensíveis, bem como as que i-
2.0217.0002-01-1	 maduras do sol.

-, elimina o ressecaste da
pele.

Como se vt.?„ nao há ênfase em nenhum do% •
quatros produtos às propriedades anti-séptico,
desoderizadora, eliminadera de odores, protetora
contra	 os	 miones, preventora de 	 fungos	 e
bactérias, bacteriosUitica„ fungistAtica sobre
germes e fungos causadores do mau cheiro. Tais
pnp priedades s(lo amplamente enfatizadas (fls. B2)
nos produtos Desodorante para Calçados, Loção
Desodorante para os Pés, Refrescante Médica,
Tenni% Fresh, Talco para os Pés e Desodorante
Pédico. produto% de cemercialixaçao da autuada
contendo as propriedades de retirar os odores
indesejáveis dos pês - Nacteriostátices.

10
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Nao contestamos que OS produtos em lide -
cRarEs E LOÇOES COSMETIÇA • possam conter- em sua
formulaÇao alguma pequena propriedade
bacterostâtica quando "usado puro" (possuem álcool
comE) veículo), como demonstram as análises de
orienta0Co realizadas pelo Inmtítuto Adolfo Lutz,
anexadas às fls. 239/241, em "amostras" (1 e 2)
encaminhadas àquele. orça° pela suplicante. Nao se
trata disto. Trata-se de que o consumidor- que
compra os produtos - CREME REMOVEDOR DE: pElr:
ASPERA.	 LOÇA0	 CREMOSA,	 PEDICRERM:	 E	 CREME:
REFRESCANTE - será muito pouco provável que
esteja	 adquirindo-os para "retirar odorem" 	 e
combater bactérias, quando tais	 pnmpriçadade
EWIMIEM.1AMENTE.	 encontramos nos produtos	 de
higiene	 (desodorantes) citados às	 fls.	 22.
descritos em sua propaganda e por ela
comercializados (os produtos de higiene nao foram
questicoados por esta fisnUizaçao).

Com relaçao aos produtos da linha SCIffilmi
pE' ospecto anexado às fls. 80/82 1 verfficamos que
os mesmos estab dispostos, em funçao de suas
propried(mies„ em 3 (trés) grandes grupos, a sabei':
-"produtos de higiene, conforto co beleza". Sendo
qLi e os produtos questionados por esta fiscalizaçao
fazem parte (TODOS) do grUpamento beleza (Els.
90 -,Jerso) e os produtos -de pro cri.  echmiers
bactoriostâtica e fungistática do grupo higiene.

Assim, podemos cror que n2Co se configura de
uma	 propaganda enganosa, quando menciona	 ao
pnrpriedades cosméticas e de beleza (v.g.	 -
hidratante, combate ao rxmimm y:rri2) da	 pele.
amaciante, combate as estrias, restauradovo da

• ,	 umidade natural da pele, et c...) enfatizadas. e
apregoadas em toda literatura e rótulos.

Desta forma, os produtos, cem certeza, 1bram
- nJimatidos aO DICOP juntamente com suas cabbalagmos,

n51u1os, fórmulas e tudo mais que fosse possível â
autoridade sanitária proferir decisao sobre o
pmdido de registro de cada produto - item XX, dc:i
art. 3o, c/c art. 38, do Dec. np 79.094/77. Quando
a autoridade competente proferiu os respectivos
registros tudo foi levado em conta. Assim sendo,
confere a categoria 33 - COSNETICO, CREME: DE:
BELEZA, para os produtos em contenda.

-11
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,

Com	 relação	 ao prodieW	 PEDICREME,	 se
encontra, também, "coet.eris paribus" aos demais
produtos,	 por	 no	 possuir	 propriedades
fitoterápicas, cfe. documento de fls. 73.

O registro inicdal do produto Pedicreme, dado
de 1973, fls. 242, foi reformado posteriormente
corragól, documento de lis. 72, 73, e 74 (sem
alteração de formulação), sendo mesmo um creme de
beleza da e: 1. 	 33.06.07.00.

O produto Pedicreme é comercializado com a
classfficação fiscal 30,05.01.99, pertencente ao
grupamento de material cirúrgico ENC (30-3)3,
cO mpreendida	 aos categutes,	 ligaduras,	 fi.os

rt)rtdimps„	 etc...,	 classitdcação	 totalmente
inadequada ao citado cosmético."

.....,......................................„.„..

.......................„...................„.....

"Alega a suplicamU! que houve o enquadramegto
equivocado pela DICOP, dos questionados produtos,
como CREME DE BELEZA! Tal afirmação nos parece
risE vel dada a desconsideração ao órgão competente
e a ampla exposição legal citada prelirdnargegie.

O caso em tela não é um episódio isolado no
paigg-~ fisc.al. Agrupa-se entre inómeras aFffes
fiscai e do mesmo feitio, COM o mesmo e rterictido
tipo de intãingencia. E caso, portanto,
conhecidamente empregado por algumas indústrias de
COSMETICOS E CREMES DE BEIEZA.

A denominação, em um rótulo com caracteres
.reduzirias, "desodorante" . é IA fllizada CQMO
artifício propositado ou manobra ardilosa para
tentar iludir o fisco.

Éssim,	 so podemos deduzir que ó,	 pouca
provável	 que	 a empresa procure	 enganar	 o
nalgAmnidor..	 A nosso juizo	 parece-nos	 pouco
"wficiente n enganar a consum:Ulen-„ que ao comprar
um	 prgduto	 descrito na embalagem 	 como	 de

12
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proterecnLmies COSMETICMS t1Io lhe de o resultado
esperado.	 Parece-nos	 óbvio	 demais	 cume	 um
DESODORANTE DEVE: SER VENDIDO com estas
proprdedades e um COSIlETICO COMO UM COSME:TICO.
Aliás e o gue a emprega vem fazendo..

A redio.No da alíquota de 77 para 10 e "0"
(zero) porcento e, Sambem, uma manobra de
marketing para reduzir. o prece do produto e,
consequentennqate,	 c. 1) 	 competir (apesar'	 de:
ilícito) no mercado."

Tempestivamente, a Autuada interpOs c: u.para
este Conselho pelo qual pede o acolhimentm de seus argumentos, os
quais passo a ler para os “,.zilharces Conselheiros.

Em decisab de Tais. 302/310, o Cduzfe da DIVTRI da
SRE(Fm-Ma, negou provimento ao recurso de OficriO interposto na
decisiZtio singular.

E o relatório.

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO RUME

Em preliminar a Recorrente pede a realiza0b de
ri E: teci.):Uni~. para que fique demonstrado Elite as

mercadorias WAjO crédito do imp(n.:to foi glosado retornaram ao
estabelecimento, gerando assim a possibilidade de aproveitamento
dos referidos créditos.

Note-se qt.te a glosa dos créditos rao decorreu da
constatação de que rao houve a devoluçáo das mercadorias ao
eátabelec~~„ mas sim, pelo nác)-atsidim~ de uma das

cl :i. para o direito ao c: ré qual seja, a escrituraçáo do
livro Modelo 3 "Registro de Controle da Produçáo e do Estoque" ou
de sistema equivalente, inc1=Ive por sistema de processamento de
dados para o qual formulara pedido e obtivera o assentimento da
autoridade compeUgvU.

Portanto, a pericia solicitada, no caso especffico
da exiOncia, Offi nada servirá na soluçáa da questXo que se
resolverá pela obrágaao ou náb da escrituraç nTo referida.

Rejeito a preliminar.

Mo mérito.

Pela nábeapresentaçao das "Declaraço de
Informaçáo" mod. II e "Demonstrativo de Exaradas. w Saldas de
Mercadorias" mod. III, a Recorrente diz rae tOr O que alegar Offi

sua defesa, mas que a falta de tais .documentos ri áo teria
implicado em falta de recolhimento de imposto, o que, todavia,
nàb ê suficiente para eximi-la da infraçáo pelo cl c- 	 da
obrigaçáo acessória de apresentaçáo de tais documentos.

Quanto à falta de escrituraçáo do livro modelo 3,
referido, está a mesma comprovada porque até confessada,
inclusive por na° ter-se utilizado de sistema. equivalente, e de
processamento de dados, para o qual obtivera consentimento.

14
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A abrigatoriedade da escrituraçao do livro modelo
3 O E: E) para o direito ao crédito do imposto por devolu4es
de mercadorias, conforme determina o artigo 86 do RIPI/82., que
tem sua base no artigo 30 da Lei ng 4.502/64, que expressamente
dispeis que o regulamento estabeleceria quanto A comprovaflo das
devoluçges.

Por isso que as simples alegaçées da Recorrente.
de ter dado entrada às mercadorias devolvidas com Nota Fiscal de
Entrada, de ter escriturado a livro de entradas e fichas de
controle interno (tipo kardex) e de ter . ret~culo as oporaçées
Offl seus livros contâbeis (diário, razãO, et c...), Wab sao
suficientes para suprir a condirão legal específica, razao pela
qual sao pertinentes as exigéncias fiscais.

Relativamente ao credito tributário em exigéncia,
rE-? manescente, por- errdnea classificaflo fiscal na TIPI/83 das
produtos "Creme Removedor de Pele Áspera", "Loçao Cremosa para os
Pés e Pernas", "Creme Refrescante Desodorante" e "Pedicreme",
temos que, em relaçao aos ires primeiros citimiotH, a exigencia
fiscal tem inteira procedéncia.

Com efeito, COMO visto, trata-se de produtos. que
por força do Decreto no 79.094/77, para serem produzidos,
dependem da anuencia do Ministério da Saéde, o •que ocorre após a
identifica 0o dos mesmos pelo setor competente daquele
Ministério.

Assim ó que pelos Certificados de Registro do
Prt)duto de fls. 60, 69 e 75 co documentos que os acomwm .dumn„	 os

E:) cl 	 es 'L 	 identific.mA(às como cosméticos - creme de beleza -
com indicaçées para o tratamento da pele.

Também pelo catálogo de fls. 80-v, a sua indica0o
é para o tratamento da pele, sendo que o "Creme Refrescante", cum
indicaçao para eliminar a ressecamento da pele também indica ëtno
desodorisante.

••

A a.00 desodorisante que possam ter os referidas
produtos„ indicada em n5tulos, é de participaço secundária na
açao dos produtos, que como visto, sac., essencialmente para o
tratamento da pele.

15
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A classificação 1 : 1.sca1. pretendida pela Recorrente,
pelo código 33.06.14.00 da TIPI/83, que contempla em seu texto
"Desodorantes", não enquadra os produtos em causa porque somente
abrange os produtos que são exclusivamente des~mites ou que
tenham o elemento desodorizante dando-lber o caráter essencial
(Regra 3a, "b"), o que não é o ClASO já que 05 produtos são
essencialmente para o tratamento da pele.

No que respeita ao produto "Pedicreme" temos que a
ação fiscal ó procedente em parte..

Trata-se, também, de creme de beleza conforme o
Certificado de Registro de Produto de fls. 72, cuja idmvtificnção
como tal, requerida em 10/84 (fls. 244 - doc. 51), teve deferido
o registro de acordo com publicação PO D.O. União de 31.05.85
(fls. 251 - doc. 52).

Anteriormente, porém, COMO comprova a documento de
-fls. 2A2 (doc. 49)., o produto estava liccficitulo como produto
farmacutico, tendo como indicação "medicação coadjuvante no
tratamento dos reumatismos e nevralgias", o que me leva a
amisiderar a classificação fiscal do "Fedicreme" pelo cddige

06.07.00 somente a partir de 31.05.35c data da publicação do
registro do produto como produto de beleza.

Pelo exposto, dou provimento em pnrttr ao recurso
volumtàrio para excluir da exigOncia, relativamente ao produto
"Pedicreme",	 os valores referentes ao período anterior	 a
31.05.85.

Saia das 4.j es, em 09 de julho de 1992.

41-2	 .
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